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Exmo. Senhor Presidente,

     O Vereador Claudio Leandro, requer à Câmara Municipal de Nova Fri-
burgo, após observadas as formalidades Regimentais, a inclusão da seguinte Emenda ao 
Projeto de Lei Ordinária n° 99/2025, nos termos dos artigos do Regimento Interno desta  
Casa Legislativa

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 1º - Transfere-se a quantia de R$ 25.000,00 do orçamento do exercício de 2026, órgão 
09 - Secretaria de Cultura (SEC), Unidade 003 - Políticas Culturais, sob o PROGRAMA 
0038 - Fomento à Cultura – Projeto/Atividade nº 1.031 - Realização de Editais Públicos 
de Fomento à Cultura.

Art. 2º - Inclui-se a quantia de R$ 25.000,00, de que trata o artigo 1º, ao exercício de 2026, 
Órgão 11 - Secretaria de Esporte e Lazer (SEEL), UNIDIDADE 003 - Políticas Públicas 
Sociais Esportivas, Programa - 0025 - Promoção de Políticas de Esporte, Juventude e 
Lazer, sob o Projeto/Atividade nº 2.056 - Gestão e Manutenção de Equipamentos Públicos 
de Esportes, Juventude e Lazer.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo realocar o valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do orçamento destinado ao Órgão 09 – Secretaria de 
Cultura (SEC), Unidade 003 – Políticas Culturais, sob o Programa 0038 – Fomento à Cul-
tura, Projeto/Atividade nº 1.031 – Realização de Editais Públicos de Fomento à Cultura, 
para o Órgão 11 – Secretaria de Esporte e Lazer (SEEL), Unidade 003 – Políticas Públicas Socia-
is Esportivas, Programa 0025 – Promoção de Políticas de Esporte, Juventude e Lazer, Pro-
jeto/Atividade nº 2.056 – Gestão e Manutenção de Equipamentos Públicos de Esportes, 
Juventude e Lazer.

Do ponto de vista técnico, trata-se de readequação orçamentária sem au-
mento de despesa total, atendendo aos princípios da economicidade e da boa gestão fiscal. A r-
ealocação busca reforçar a dotação destinada à manutenção, conservação e melhoria dos 
equipamentos públicos esportivos e de lazer do município, garantindo condições adequa-
das de uso e segurança à população.

A destinação dos recursos à Secretaria de Esporte e Lazer é necessária 
diante da demanda crescente por manutenção de quadras, campos, praças e ginásios, fre-
quentemente utilizados para atividades esportivas, recreativas e eventos comunitários.

A transferência proposta não compromete a execução das ações cultu-
rais previstas, visto que a dotação atual do programa de fomento à cultura apresenta mar-
gem orçamentária suficiente para absorver a redução sem prejuízo às atividades planeja-
das pela Secretaria de Cultura.

Sob o aspecto político e social, a presente emenda traduz a priorização 
das políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e juventude como instrumentos de inclu-
são, desenvolvimento social e promoção da qualidade de vida.

O investimento na manutenção dos espaços esportivos e de lazer contri-
bui diretamente para a valorização da comunidade, oferecendo alternativas saudáveis de 
convivência, prática esportiva e lazer à população, especialmente aos jovens, reduzindo a 
vulnerabilidade social e fortalecendo o senso de pertencimento.

Dessa forma, a medida proposta representa uma ação equilibrada e es-
tratégica, voltada à melhor aplicação dos recursos públicos, promovendo benefícios con-
cretos à coletividade sem comprometer as demais áreas de investimento municipal.
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Diante do exposto, a aprovação da presente Emenda Modificativa mos-
tra-se plenamente justificada, por atender ao interesse público, fortalecer a infraestrutura 
esportiva e assegurar a continuidade de políticas sociais voltadas à juventude e ao lazer 
em Nova Friburgo.
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